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compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 660540
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1412 de 24 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/372138
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um 
mil e cem reais), em favor de Maria das dorEs da silVa, na condição 
de cônjuge do ex-segurado Pedro Pereira da silva, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da secretaria de Estado de Educação - sEdUc, onde 
ocupava o cargo de Vigia, mat. nº 6020240/1, falecido em 17/03/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – o valor do benefício decorre da aplicação das súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 660543
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.431 de 25 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEssos Nº 2020/649454, 2021/239767.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 6.613,17 (seis mil, seiscentos e treze 
reais e dezessete centavos), em favor de sÔNia Maria PENicHE rodri-
GUEs, na condição de cônjuge do ex-segurado Norberto rodrigues, per-
tencente ao quadro de servidores inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de 1º sargento/PM, mat. 3372219/1, 
falecido em 09/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei 
nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 660545
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.198 de 25 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEssos Nº 2021/212044, 2021/212092.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2021/212044 e 2021/212092, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de faBiola GisEllY silVa dos saNtos, na condi-

ção de cônjuge, no valor de r$1.518,42 (mil, quinhentos e dezoito reais 
e quarenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X, e §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 3.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
i.2 – 50% em favor de fErNaNda silVa dos saNtos, na condição de 
filha menor de 18 anos, no valor de R$1.518,42 (mil, quinhentos e de-
zoito reais e quarenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 3.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$3.036,84 (três mil, trinta e seis reais e oitenta 
e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Elder Vilhena 
dos santos, pertencente ao quadro de servidores ativos da Polícia Mili-
tar do Pará - PMPa, onde ocupava a graduação de 3º sargento, mat. nº 
57221931/1, falecido em 18/01/2021.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 660551
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1426 de 26 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/900700 E 2021/211580
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 2.676,16 (dois mil, seiscentos e se-
tenta e seis reais e dezesseis centavos), em favor de Maria HElENa sa-
laMEH BraGa, na condição de cônjuge do ex-segurado dorvalino frazão 
Braga, pertencente ao quadro de servidores inativos da Universidade do 
Estado do Pará - UEPa, onde ocupou o cargo de Professor titular referên-
cia iV 20 Horas, mat. nº 55131/2, falecido em 12/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (03/11/2020), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 660553
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.225 de 11 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/679802.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §§1º 
e 2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.537,78 (dois 
mil, quinhentos e trinta e sete reais e setenta e oito centavos), em favor 
de lUiZa HElENa aMaNaJas MiNdEllo, na condição de companheira do 
ex-segurado Edivaldo da silva teixeira, pertencente ao quadro de servido-
res inativos da secretaria de Estado de Educação - sEdUc, onde ocupou o 
cargo de Professor classe i, mat. nº 315320/1, falecido em 27/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à 04/09/2020, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 660557


